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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE:

LEI Nº 4829,  DE   04   DE   NOVEMBRO   DE   2019 .
Ementa: Cria o “Programa Empresa Amiga da Escola”, no Município de Barra Mansa.
Art. 1º - Fica criado o Programa Empresa Amiga da Escola, no âmbito do município
de Barra Mansa.
Art. 2º - O Programa Empresa Amiga da Escola tem por competência e finalidade
autorizar as empresas privadas a investirem, por meio de doações, em obras de
reforma nas escolas e nas creches municipais.
§ 1º -As doações podem ser feitas por meio de prestação de serviços ou de entrega
de materiais para a obra, diretamente à instituição de ensino indicada à empresa pelo
Programa.
§ 2º -A empresa poderá escolher, a seu critério, a instituição de ensino que receberá
a doação.
Art. 3º -As empresas serão cadastradas no Programa de que trata esta lei, para efeito
de atendimento às demandas das reformas nos educandários em razão da necessi-
dade e da urgência.
Art. 4º - (VETADO). 
Parágrafo único -Compete à Secretaria Municipal de Educação padronizar o tipo de
publicidade permitida na instituição de ensino, com delimitações no tamanho e na
quantidade de propagandas permitida à empresa doadora.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,   4   DE   NOVEMBRO   DE 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE:

LEI Nº  4828, DE  04   DE   NOVEMBRO   DE   2019 .
Ementa: Institui o Dia do Skatista e a Semana Municipal do Skatista no Município de
Barra Mansa e dá outras providências.
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Barra Mansa o “Dia do Skatista”,
a ser comemorado anualmente, no dia 21 de junho.
Parágrafo único -Anualmente, na mesma semana do mês de junho, em que será
celebrado o Dia do Skatista, será também instituída a “Semana Municipal do Skatista”.
Art.2º - A Semana Municipal do Skatista tem por finalidade:
I- fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento do esporte no Município;
II- incentivar a criação de políticas públicas para o fortalecimento do esporte;
III- criar espaços para os skatistas discutirem questões, locais, relacionadas com o
tema;
IV- viabilizar, profissionalizar e apresentar alternativas para o esporte;
V– (VETADO).
Art.3º - (VETADO).
Art.4º - (VETADO).

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA   4   DE  NOVEMBRO   DE 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE:

LEI Nº  4827,  DE  4   DE   NOVEMBRO   DE   2019 .
Ementa: Cria o evento denominado “Programa Memórias do Bairro Vista Alegre”, em
comemoração ao aniversário do Bairro, celebrado anualmente no dia 19 de março e
dá outras providências.
Art. 1º - Fica instituído o evento denominado ‘Programa Memórias do bairro Vista
Alegre’ - em comemoração ao aniversário do bairro de mesmo nome - a ser celebrado
preferencialmente nos dias posteriores aos 19 de março, com duração de um (01) a
cinco (05) dias corridos.
Parágrafo único–(VETADO).
Art. 2º-O evento será anualmente realizado preferencialmente no período posterior
ao dia 19 de março, ‘dia de São José’ - padroeiro local e coincidentemente ‘dia do
aniversário do bairro’, conforme narra o livro “Vista Alegre: Trabalho, Dinamismo e
Desenvolvimento” de autoria do morador local, escritor e poeta Antônio Gilberto Portes.
Art. 3º- O evento será anualmente realizado referencialmente em um local público do
bairro Vista Alegre ou em outro na mesma comunidade, escolhido pelas entidades
locais envolvidas.
Art. 4º - (VETADO).
Art. 5º - (VETADO).
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,   4   DE  NOVEMBRO  DE  2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

DECRETO Nº 9665, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Ementa: Convoca a 7ª Conferência Municipal da Cidade de Barra Mansa e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo
e
CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Artigo 43 da Lei Federal nº 10.257 –
Estatuto da Cidade, de 10 de julho de 2001, que garante a Gestão Democrática da
Cidade;
CONSIDERANDO a extinção do Ministério das Cidades e a ausência de políticas
públicas urbanas claras definidas pelo atual Ministério do Desenvolvimento Regional
que o sucedeu;
CONSIDERANDO o Ofício nº 99/2019/PFDC/MPF da Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, solicitando informação sobre desdobramentos do “Relatório de
Avaliação – Conselho das Cidades” da Controladoria-Geral da União (CGU);
CONSIDERANDO que é Diretriz Geral da Política de Desenvolvimento Urbano e
Ambiental “promover a gestão democrática, por meio da participação da população
e das associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formu-
lação, execução e acompanhamento dos planos, programas e projetos de desenvol-
vimento urbano”, de acordo com o Inciso II do Artigo 2º da Lei Complementar nº 48/
2006;
CONSIDERANDO que o Município de Barra Mansa deve continuar o processo de
Gestão Urbana efetuado pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, nos
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
ANDERSON BRASIL FONSECA

termos do Inciso IV do Artigo 43 da Lei Complementar nº 48/2006 e observando os interesses locais, efetua a
convocação da 7ª Conferência da Cidade que terá como tema: “A NOVA AGENDA URBANA”, cujo Regimento será
expedido por ato do Presidente do Conselho da Cidade, observando as disposições deste decreto;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica convocada a 7ª Conferência Municipal da Cidade de Barra Mansa, que será realizada nos dias 22 e
23 de novembro de 2019, nas dependências do Parque de Saudade, organizada pela Comissão Preparatória a ser
constituída pelo Executivo Municipal e pelo Conselho da Cidade, sob a coordenação da Secretaria Municipal de
Planejamento Urbano.
Art. 2º - A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Barra Mansa desenvolverá os seus trabalhos a partir do tema
“A NOVA AGENDA URBANA”, definido como sendo o interesse local para a continuidade da Gestão Urbana.
Art. 3º - A 7ª Conferência Municipal da Cidade de Barra Mansa será presidida pelo Secretário Municipal de
Planejamento Urbano e, na sua ausência ou impedimentos eventuais, por um conselheiro titular do Conselho da
Cidade de Barra Mansa.
Art. 4º - Para a realização da 7ª Conferência Municipal da Cidade de Barra Mansa deverá ser constituída uma
Comissão Preparatória, a ser integrada pelos membros em exercício do atual Conselho da Cidade de Barra Mansa.
Art. 5º - A Comissão Preparatória instituída pelo art. 4º deste decreto definirá o regimento da 7ª Conferência
Municipal da Cidade de Barra Mansa, que será expedido mediante Resolução do Conselho da Cidade.
Parágrafo único - O Regimento disporá sobre a organização e funcionamento da 7ª Conferência Municipal da
Cidade de Barra Mansa, inclusive sobre o processo de escolha de seus novos representantes para o biênio 2020/
2021, em consonância com as diretrizes do Estatuto da Cidade.
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de novembro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9664 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
Ementa: Modifica a nomenclatura e alocação do cargo que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo, e tendo em vista o disposto
dos artigos 56 e 60 da Lei Municipal nº 3277/2002, que dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa
da Prefeitura Municipal de Barra Mansa,
D      E      C      R      E      T      A:
Art.1º- Fica modificada a nomenclatura e alocação do cargo da estrutura administrativa do Município de Barra
Mansa, conforme abaixo, sem aumento de despesa:

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de novembro
de 2019, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de novembro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

DECRETO Nº 9669 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil
reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Implementação e Manutenção da Rede de Urgência e Emergência
10.302.0050.2170 – xxxx – 33.90.39.00 – 0235...............................................R$ 1.400.000,00
Art. 2° - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do definido na Portaria GM/MS nº 1.621/
2019 de 12/06/2019, destinado ao incremento temporário de Média e Alta Complexidade, com recurso financeiro
definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 1.400.000,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de novembro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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DECRETO Nº 9668 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 477.212,08 (Qua-
trocentos e setenta e sete mil, duzentos e doze reais e oito centavos), destinados a
suplementar a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Alta Complexidade em Oncologia (UNACON)
10.302.0050.2166 –XXXX – 33.90.39.00 – 0270...................................R$   477.212,08
Art. 2° Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do definido
na Resolução SES nº 1748 de 16/10/2018, destinado ao incentivo financeiro às
Unidade s de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia, com recurso financeiro
definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 477.212,08.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de novembro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9667 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 151.890,00 (Cento
e cinquenta e um mil, oitocentos e noventa reais), destinados a suplementar a seguin-
te dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Unidade - FMS
10.301.0105.2303 –XXX – 44.90.52.00 – 0501................................R$   151.890,00
Art. 2° Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Unidade - FMS
10.301.0105.2303 –459 – 44.90.52.00 – 0112...................................R$   151.890,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de novembro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9666 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,
D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 264.346,50 (Du-
zentos e sessenta e quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta centa-
vos), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 –1110 – 33.90.39.00 – 0238................................R$   264.346,50
Art. 2° Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes na
Resolução SES nº 1846 de 09/05/2019, destinado ao PREFAPS ( financiamento da
Atenção Primária à saúde), com recurso financeiro definido já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 264.346,50.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de novembro de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°147/2018 3°VENCIMENTO

01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BAVIERA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP;
03 – OBJETO: Aquisição de Pneus;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09824/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 147/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°147/2018 3° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA EIRELI
- EPP;
03 – OBJETO: Aquisição de Pneus;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09824/2018
06 – PREGÃO ELETRONICO: 147/2018;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°023/2019 1° VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: V A FEU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA;
03 – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva na Frota de Veículos Leves da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Rural;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00673/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 023/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 31 de Julho de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
031/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTINEGOCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E CO-
MERCIO DE MATERIAIS LTDA ME;

03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Ferramentas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08653/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 031/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de outubro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
031/2019
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RJ COMERCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Ferramentas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08653/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 031/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de outubro de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°128/2019
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA EIRELI-
EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS
PARA USO NOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 02207
06 – PREGÃO ELETRONICO: 128/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 30 de OUTUBRO de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 078/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: LIGA DESPORTIVA DE PORTO REAL;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;
DO PRAZO: 02 (DOIS) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO N° 1000
VALOR GLOBAL: R$ 10.140,00 (DEZ MIL E CENTO E QUARENTA REAIS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: NºS 13111/2019
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EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO
CONTRATO 058/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: RODOPLEX ENGENHARIA LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E
IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO GRÁFICA VERTICAL E HORIZONTAL NO MUNI-
CÍPIO PARA ATENDER A SMOP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N 88;
DO PRAZO: 06 (SEIS) MESES
VALOR GLOBAL: R$ 148.039,68 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL E TRINTA E
NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03941/2018

JUSTIFICATIVA
Com referência ao processo n° 11871/2019, que pretende atender a solicitação da
Secretaria de Administração e modernização do Serviço Público , referente à emissão
de nota de empenho p/ celebração de NOVO CONTRATO DE LOCAÇÃO do imóvel
de propriedade do Sra. Lídia de Oliveira Silva, para atender a Posto avançado da
Secretaria de Administração no Distrito de Amparo, no valor de R$ 675,00 (seiscentos
e setenta e cinco reais) mensais, pelo período de 60 (sessenta) meses, perfazendo
um total de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), não vemos impedimento
na solicitação em tela, embasado no artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666, de
21.06.93, que torna dispensável a licitação para compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Barra Mansa, 01 de Novembro de 2019.
Carla Pinto Gama de Oliveira

Coordenadora de Compras e Licitações

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o artigo 24, inciso X e 26, da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico e autorizo
a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere ao Processo n° 11871/2019, de
locação de imóvel de propriedade da Sra. Lídia de Oliveira Silva no valor total de R$
40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), no período de 60 (sessenta) meses.

Barra Mansa, 01 de Novembro de 2019.
Adilson Delgado Rezende

Secretário Municipal de administração e Modernização do Serviço Público

JUSTIFICATIVA
Com referência ao processo n° 11870/2019, que pretende atender a solicitação da
Secretaria de Administração e modernização do Serviço Público , referente à emissão
de nota de empenho p/ celebração de NOVO CONTRATO DE LOCAÇÃO do imóvel
de propriedade do Sra. Juliana de Paula Melo e Silva Almeida, para atender a Posto
avançado da Secretaria de Administração no Distrito de Floriano, no valor de R$ 890,00
(oitocentos e noventa reais) mensais, pelo período de 60 (sessenta) meses, perfa-
zendo um total de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais), não
vemos impedimento na solicitação em tela, embasado no artigo 24, inciso X da Lei
Federal nº 8.666, de 21.06.93, que torna dispensável a licitação para compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Admi-
nistração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia.

Barra Mansa, 01 de Novembro de 2019.
Carla Pinto Gama de Oliveira

Coordenadora de Compras e Licitações

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o artigo 24, inciso X e 26, da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico e autorizo
a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere ao Processo n° 11870/2019, de
locação de imóvel de propriedade da Sra. Juliana de Paula Melo e Silva Almeida no
valor total de R$ 53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais), no período

de 60 (sessenta) meses.

Barra Mansa, 01 de Novembro de 2019.
Adilson Delgado Rezende

Secretário Municipal de administração e Modernização do Serviço Público

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Comunicado 706 SMF/GDA
Auto de Infração 2019 JC 0061
Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Rogerio Andrade
Autuado: Georgina Francisca da Silva
Rua Santina Pereira Mello, Nº 7, são Sebastião – Barra Mansa / RJ
Informamos que em função do Processo nº 08297/2019 foi inscrito em dívida ativa o
Auto de Infração 2019. RA.048 – Secretaria Municipal Planejamento Urbano na Inscri-
ção 30489.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Auto de infração: 2019.LS.643
Processo: 15042/19
Nome: Nivaldo Neves Moreira
End.: Rua Oscar Natalino de Souza, lote 83-A - Vila Coringa
Inscrição Predial: 31372
Relatório: por desrespeitar a intimação 2019.LS.517, processo 7708/19. No qual consta
o relatório que diz para conter talude em razão do desnível existente no terreno que está
ocasionando risco iminente de caráter público acompanhado por responsável técnico
em 15 dias.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação
do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte nove reais mais quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Luiz Sérgio, mat.: 16127
Publicação por edital

Auto de infração: 2019.DNS.190
Processo: 15052/19
Nome: João Cândido de Macedo
End.: Rua João Afonso Borges, n. 1123 - Vila Independência
Inscrição predial: 2940
Relatório: Por não respeitar as exigências da intimação 2019.DNS.018, processo n.
02502/19. No qual consta o relatório para o contribuinte recuperar a marquise do imóvel
que está em esta precário de conservação.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publicação
do presente edital.
Valor da multa: R$ 1,058.94 (Um mil e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Denilson de Souza, mat.: 13.279

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 071/2019
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E EMPRESA MA-
TAK DE VOLTA REDONDA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETO-
RES E PRAGAS URBANA (DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DE TODAS AS
ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL,
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR GLOBAL:  R$ 2.740,00 (DOIS MIL E SETECENTOS E QUARENTA RE-
AIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 1045
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12256/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 072/2019
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E EMPRESA RE-
SENCLEAN SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELLI-EPP
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS RE-
SERVATÓRIOS PARA ATENDER O HOSPITAL MATERNO INFANTIL
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR GLOBAL:  R$ 3.100,00 (TRÊS MIL E CEM REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓD. REDUZIDO N° 1113
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12255/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 053/2015.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MED LIFE HOSPITALY
SERVIÇOS MÉDICOS E HOTELARIA LTDA EPP.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO DOMICILIAR (HOME CARE),
PARA ATENDER O PACIENTE AUGUSTO BORGES CORRÊA.
VALOR GLOBAL: R$ 432.000,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS MIL RE-
AIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159 339039 01 0202.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05125/2015
NOTA DE EMPENHO: 1497/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
028/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CENTRO MÉDICO NU-
CLEAR DE VOLTA REDONDA – CINTIMED LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CINTILOGRAFIA.
VALOR GLOBAL: R$ 18.299,50 (DEZOITO MIL E DUZENTOS E NOVENTA E
NOVE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159 339039 01 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12280/2017
NOTA DE EMPENHO: 1690/2019

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO

ILMO. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 05737/2019,
verificou-se que a presente contratação de locação de imóvel para funcionamento
do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), pelo período de 24 (vinte e quatro
meses) configura a hipótese prevista no Artigo 24, Inc X, da Lei Federal nº 8666/
93 e suas alterações, conforme Parecer Jurídico à folha de n° 38/39 do Processo
Administrativo em tela. Contratado: Anna Maria Ribeiro Nogueira, no valor mensal
de R$ 4.380,00 (quatro mil trezentos e oitenta) e total de R$ 105.120,00  (cento e
cinco mil, cento e vinte reais).
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Administrativo já men-
cionado, pela efetivação da locação por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 05 de novembro de 2019.
Érika Ribeiro Barbosa
Gerente Administrativa

A
CPL

Tendo em vista o disposto no Inc X do Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a
efetivação da locação por DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 05 de novembro de 2019.
Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO

ILMO. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 05736/2019,
verificou-se que a presente contratação de locação de imóvel para funcionamento
do PSF Saudade, pelo período de 24 (vinte e quatro meses) configura a hipótese
prevista no Artigo 24, Inc X, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações,
conforme Parecer Jurídico à folha de n° 33/34 do Processo Administrativo em tela.
Contratado: Antônio Feris Filho, no valor mensal de R$ 3.690,00 (três mil seiscen-
tos e noventa reais) e total de R$ 88.560,00 (oitenta e oito mil, quinhentos e
sessenta reais).
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo Administrativo já
mencionado, pela efetivação da locação por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 05 de novembro de 2019.
Érika Ribeiro Barbosa
Gerente Administrativa

A
CPL

Tendo em vista o disposto no Inc X do Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a
efetivação da locação por DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ, 05 de novembro de 2019.
Sérgio Gomes da Silva

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 574 de 30 de outubro de 2019.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião
Ordinária realizada em 30 de outubro de 2019, no uso de suas atribuições regi-
mentais e atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.
RESOLVE: Aprovar a Ata da Reunião Ordinária de 25 de setembro de 2019.

    Ana Maria Moreira.                                       Antônio Magno de Sousa.
    Segunda Secretária do CMS/BM.                       Presidente do CMS/BM.

RESOLUÇÃO Nº 575 de 30 de outubro de 2019.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião
Ordinária realizada em 30 de outubro de 2019, no uso de suas atribuições regi-
mentais e atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.
RESOLVE: Aprovar a Prestação de Contas do FMS referente ao mês de agos-
to de 2019.

     Ana Maria Moreira.                                       Antônio Magno de Sousa.
    Segunda Secretária do CMS/BM.                  Presidente do CMS/BM.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação,
referente ao mês de OUTUBRO de 2019 conforme o artigo 24 e seus Incisos da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 14823/
2019-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Médico,
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e
suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para
licitação. Custear exame de Polissonografia em favor da associada Angelica Felix de
Oliveira, a serem fornecidos por OTO SONO CLINICA DE OTORRINOLARINGOLO-
GIA E MEDICINA DO SONO LTDA, CNPJ: 19.936.316/0001-18 no valor de R$
500,00 (quinhentos reais) ——————————————————————.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 31 de Outubro  de 2019.
__________________________________

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 31 de Outubro de 2019.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 14607/
2019-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Médico,
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e
suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido para
licitação. Custear exame de Eletroencefalograma em favor da associada Quetelen
Ariane Batista Ribeiro, a serem fornecidos por ELETROCLINICA SULVALE SOCIE-
DADE EMPRESARIA LTDA, CNPJ: 36.506.335/0001-23 no valor de R$70,00 (se-
tenta reais) ————————————————————.

 A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 30 de Outubro  de 2019.
__________________________________

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 30 de Outubro de 2019.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br
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SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
034/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Erlei Oliveira Andrade Medicina e Anestesia Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Contratação de Empresa Especializada em Prestação de
Serviços de Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.421/2019;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 034/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N.
032/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Verocheque Refeições Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Contratação de Serviços de Administração e Fornecimento
de Vale Refeição;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.614/2019;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 032/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2019.

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 081/2018.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: MV&P Tecnologia em Informática Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 237.807,93 (Duzentos e trinta e sete reais, oitocentos e
sete reais e noventa e três centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.712/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N. 082/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Centro de Biologia Experimental Oceanus Ltda;
03 – OBJETO: Serviços de análise de água;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 041/2019, com fundamento
na Lei n. 10.520, Lei n. 8.666/93 e LC 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 37.749,94 (Trinta e sete mil e setecentos e quarenta e nove
reais e noventa e quatro centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.216/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2019.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais de Barra
Mansa;
03 – OBJETO: Tem por objetivo o cumprimento disposto na Lei Municipal n° 4.667/
2017, onde o SAAE/BM criará dispositivo nas contas mensais de consumo de água
e esgoto, permitindo aos usuários incluir contribuição espontânea de recursos a favor
da APAE;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal n° 4.667 de 16/10/2017;
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.392/2019;
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07 – DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2019.

INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA – USUÁRIOS DO SAAE BM
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE/BM informa a todos que no
dia 02 de janeiro de 2020, todas as contas vencidas no ano de 2019, não pagas, serão
inscritas em Dívida Ativa. O proprietário do imóvel que possui débitos no período
acima citado, deverá comparecer na Gerência de Atendimento ao Cliente, no 2º andar

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de SETEMBRO/2019, conforme
o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I

do Shopping Figorelle, na Avenida Joaquim Leite, nº 577, Centro, Barra Mansa, no
prazo de 10 dias, para regularizar seus débitos na esfera administrativa, evitando
assim a inscrição no livro de dívida ativa e posterior execução fiscal. Apesar de todos
os imóveis em débito terem recebido notificação através da conta de água, estamos
publicando este comunicado como oportunidade do cliente quitar a importância de-
vida, na esfera administrativa.

FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
DIRETOR EXECUTIVO

RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 079/2019 ENTRE O SERVIÇO AUTÔ-
NOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - SAAE/BM E O CONSÓR-
CIO AUGUSTO VELLOSO/TELAR.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, SAAE/BM e
CONSÓRCIO AUGUSTO VELLOSO/TELAR, ambos já devidamente qualificados no
contrato original acima referenciado, firmado entre os mesmos, através de seus re-
presentantes legais, por este instrumento acordam em RERRATIFICAR o contrato nº
079/2019 tendo em vista as correções abaixo efetuadas:
DE:
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A garantia oferecida pela CONTRATADA será de
5% (cinco por cento) do valor do contrato, deverá estar registrada em cartório de
registro de títulos e documentos da Comarca de Barra Mansa e deverá ser apresen-
tada em um prazo não superior a 5 dias após a assinatura do contrato, sob pena de
sansões.
PARA:
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A garantia oferecida pela CONTRATADA será de

5% (cinco por cento) do valor do contrato, deverá estar registrada em cartório de
registro de títulos e documentos da Comarca de Barra Mansa e deverá ser apresen-
tada em um prazo não superior a 5 dias após a emissão da ordem de serviço de
início, sob pena de sanções.
DA RERRATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do contrato nº 079/
2019, permanecerão válidas e inalteradas.
DA PUBLICAÇÃO
O SAAE/BM providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficácia, no prazo de vinte dias a contar da data de assinatura
deste termo, no Diário Oficial do Município de Barra Mansa.

Barra Mansa-RJ., 15 de OUTUBRO de 2019.
________________________________
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

p/ Saae

Representante Legal: Ricardo Machado Ferreira Velloso
Representante Legal: Marco Antonio Botter



NOTÍCIAOFICIAL 05 de novembro de 2019  -  PÁGINA 11Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1128

Assinatura:_____________________Assinatura:___________________________

TESTEMUNHAS:
____________________              ___________________

RERRATIFICAÇÃO DOS TERMOS DE PRORROGAÇÕES DO CONTRATO
N° 003/2016 INCORPORADOS AO PROCESSO Nº 1.873/2015
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, SAAE/
BM, através de seu representante legal, vem por meio deste instrumento RER-
RATIFICAR os termos de prorrogações do contrato em tela, tendo em vista as
correções abaixo efetuadas:
- O valor global do 2° Termo de prorrogação de prazo do contrato n° 003/2016 às
fls. 1.012 será alterado para R$243.253,12 (duzentos e quarenta e três mil,
duzentos e cinquenta e três reais e doze centavos).
- Por seguimento, o valor global do 3° Termo de prorrogação de prazo com
reajuste às fls. 1.155 e 1.156 será alterado para R$253.640,02 (duzentos e
cinquenta e três mil, seiscentos e quarenta reais e dois centavos).
- Por seguimento, o valor global do 4° Termo de prorrogação de prazo com
reajuste às fls. 1.180 e 1.181 será alterado para R$274.637,86 (duzentos e
setenta e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos).
DA RERRATIFICAÇÃO
Todas os demais procedimentos e/ou cláusulas anteriormente acordadas dos
termos de prorrogações do contrato supracitado, deverão permanecer válidas e
inalteradas.
DA PUBLICAÇÃO
O SAAE/BM providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é
condição indispensável para sua eficácia, no prazo de vinte dias a contar da data
de assinatura deste termo, no Diário Oficial do Município de Barra Mansa.

Barra Mansa, 15 de outubro de 2019.
____________________________

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo – SAAE-BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 274/2019 FPS/BM
NOMEIA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO DE EXTRAVIO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2018.36.800387PA.
O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe
foram outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO a não localização do processo administrativo
2018.36.800387PA, informado através do processo administrativo
2019.36.1000363PA.
R E S O L V E
Art. 1° INSTAURAR a Comissão de Sindicância para apuração do desapareci-
mento do processo administrativo 2018.36.800387PA, NOMEANDO o servidor
Maycon Anderson da Silva, matrícula 15481 como presidente e, Bárbara Maga-
lhães Oliveira, matrícula 88101 e Marcella de Oliveira Brasil, matrícula 88102
como membros desta Comissão.
Art. 2° O prazo para conclusão será de 30 dias a partir de sua instauração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 21 de outubro de 2019.

Barra Mansa, 21 de outubro de 2019.
Anderson Brasil Fonseca
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 280/2019-FPS/BM
NOMEIA FISCAL E GESTOR DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE VALE
TRANSPORTE.
O Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe
foram outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do
disposto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar
a execução dos contratos de seu interesse celebrados através de um represen-
tante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos
foram realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publici-
dade e legalidade,
RESOLVE,
Art. 1° Designar as servidoras Denise Santos Gomes, matrícula 88073, como
Gestor, e Ana Laura Gonçalves da Silva, matrícula 88089, como Fiscal de Con-
trato do Processo Administrativo N° 2019.36.100055PA, cujo objeto é de aquisi-
ção de vale transporte.
Art 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Esta-
duais para desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº
9291/2018 e 9292/2019.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, autue-se cópia nos processos
respectivos.
Art. Esta Portaria entra em vigor a partir de 5 de setembro de 2019, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 23 de outubro de 2019.
Anderson Brasil Fonseca
Presidente do FPS/BM

PORTARIA 273/2019 - FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ROGERIA APARECIDA DA
SILVA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Proces-
so Administrativo n.º 2019.04.17262P, fundamentado no preenchimento do Art.
6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/2003 c/c Art. 40, § 5º da CRFB/88 e artigo 54, inciso
I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECI-
AL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ROGERIA APARECIDA
DA SILVA, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 6150, Nível “22”, Refe-
rência “14”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTE-
GRAIS correspondentes a R$ 3.452,91 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) mensais, conforme o
demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.
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BARRA MANSA - RJ, 18 de Outubro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 279/2019 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL à servidora Sra. SUELI PEREIRA DA SILVA E
SILVA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Proces-
so Administrativo n.º 2019.04.17308P, fundamentado no preenchimento do Art.6º,
incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 c/c artigo 40, § 5º da CRFB/88 e Art. 54,
incisos I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL à servidora Sra. SUELI PEREIRA DA SILVA
E SILVA, efetiva no cargo de Professor de 1º Grau – 1ª Fase, matrícula nº 11135, Nível
“22”, Referência “11”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos
INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.325,02 (TRÊS MIL, TREZENTOS E VINTE E
CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 23 de Outubro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 275/2019 FPS/BM
“Dispõe sobre a reversão do benefício de PENSÃO POR MORTE à beneficiária Sra.
MARLI DA CUNHA BARROS companheira do servidor falecido NESTOR CHIES-
SE COUTINHO”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2019.24.800290PA e fundamentado no preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 45, § 3º da Lei Municipal 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER à MARLI DA CUNHA BARROS, POR REVERSÃO, a parte do
benefício de Pensão por Morte conferida a NEUZA EULÁLIA BISCARO COUTI-
NHO, conforme Portaria nº 168/2007, na qualidade de ex-cônjuge do servidor Sr.
NESTOR CHIESSE COUTINHO, Consultor Jurídico, aposentado através do Ato nº
011/95, matrícula nº 445-6, Nível “16”, Referência “S”, lotado, à época, na Câmara
de Vereadores, falecido em 13 de maio de 2007, cujo direito foi extinto em decorrência
ao falecimento ocorrido em 20 de junho de 2019.
Art. 2º Em virtude da REVERSÃO, a beneficiária MARLI DA CUNHA BARROS
passa a receber a pensão no valor de R$ 9.546,58 (NOVE MIL, QUINHENTOS E
QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) correspondentes
à cota de 100% do benefício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a data do falecimento da beneficiária NEUZA EULÁLIA BISCARO COUTI-
NHO, ocorrido em 20 de junho de 2019, revogada as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 22 de outubro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 277/2019 FPS/BM
“Dispõe sobre a reversão do benefício de PENSÃO POR MORTE ao beneficiário
PEDRO AREDES DO ROSARIO filho do servidor falecido AUREO AUGUSTO
MOURA DO ROSARIO”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2019.24.600219PA e fundamentado no preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 45, § 3º da Lei Municipal 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER à PEDRO AREDES ROSARIO, POR REVERSÃO, a parte do
benefício de conferido a LUANA AREDES DO ROSARIO, conforme Portaria nº 141/
2009, na qualidade de filha do servidor Sr. AUREO AUGUSTO MOURA DO ROSA-
RIO, Fiscal de Obras, matrícula nº 11059, Nível “15”, Referência “08”, lotado, à época,
na Secretaria Municipal de Fazenda, falecido em 10 de junho de 2009, cujo direito
foi extinto em decorrência a maioridade em 26 de junho de 2019.
Art. 2º Em virtude da REVERSÃO, o beneficiário PEDRO AREDES DO ROSARIO
passa a receber a pensão no valor de R$ 2.981,44 (DOIS MIL, NOVECENTOS E
OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) correspondentes
à cota de 50% do benefício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a data de maioridade da beneficiária, ocorrida em 26 de junho de 2019,
revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 23 de Outubro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 276/2019 FPS/BM
“Dispõe sobre a reversão do benefício de PENSÃO POR MORTE à beneficiária
LUCILEILE AREDES MARIQUITO ROSARIO cônjuge do servidor falecido AUREO
AUGUSTO MOURA DO ROSARIO”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2019.24.600219PA e fundamentado no preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 45, § 3º da Lei Municipal 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER à LUCILEILE AREDES MARIQUITO ROSARIO, POR RE-
VERSÃO, a parte do benefício conferido a LUANA AREDES DO ROSARIO, con-
forme Portaria nº 141/2009, na qualidade de filha do servidor Sr. AUREO AUGUSTO
MOURA DO ROSARIO, Fiscal de Obras, matrícula nº 11059, Nível “15”, Referência
“08”, lotado, à época, na Secretaria Municipal de Fazenda, falecido em 10 de junho
de 2009, cujo direito foi extinto em decorrência a maioridade em 26 de junho de 2019.
Art. 2º Em virtude da REVERSÃO, a beneficiária LUCILEILE AREDES MARIQUITO
ROSARIO passa a receber a pensão no valor de R$ 2.981,44 (DOIS MIL, NOVE-
CENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) cor-
respondentes à cota de 50% do benefício.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a data de maioridade da beneficiária, ocorrida em 26 de junho de 2019,
revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 23 de Outubro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 282/2019 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL à servidora Sra. ANDRÉA LUISA MACHADO DA
SILVA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/
RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo n.º 2019.04.17268P, fundamentado no preenchimento do Art.6º, inci-
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sos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 c/c artigo 40, § 5º da CRFB/88 e Art. 54, incisos
I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime
Próprio de Previdência Social,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL à servidora Sra. ANDRÉA LUISA MACHADO
DA SILVA, efetiva no cargo de Professor, matrícula nº 06319, Nível “22”, Referência
“13”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS cor-
respondentes a R$ 3.388,96 (TRÊS MIL, TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS
E NOVENTA SEIS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 25 de outubro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 278/2019 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. MARCO AURÉLIO SOUZA BRAN-
DÃO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo n.º 2019.04.17235P, fundamentado no preenchimento
do Art.6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao V e
parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime
Próprio de Previdência Social,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. MARCO AURÉLIO SOUZA
BRANDÃO, efetivo no cargo de Lançador, matrícula nº 3744, Nível “14”,
Referência “15”, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, com proventos
INTEGRAIS correspondentes a R$ 2.377,26 (DOIS MIL, TREZENTOS E
SETENTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) mensais, conforme
o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADO-
RIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 23 de Outubro de 2019.
ANDERSON BRASIL FONSECA

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 284/2019 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE à servidora Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA MENE-
GUELLI.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo n.º 2019.02.17211P e fundamentado no preenchi-
mento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88
e Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio
de Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE à servidora Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA MENEGUELLI efe-
tiva no cargo de Professora, matrícula nº 12054, referência “09” e nível “22”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos PROPORCIO-
NAIS correspondentes a R$ 1.615,70 (UM MIL, SEISCENTOS E QUINZE
REAIS E SETENTA CENTAVOS) mensais, calculados de acordo com Art. 62
e reajustados pelo Art. 77 da Lei nº 3.965/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 31 de Outubro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 281/2019 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ROSILENE DOS SANTOS SI-
MÕES ANDRADE.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo n.º 2019.04.17227P, fundamentado no preenchimento
do Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/
2005 e Art. 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ROSILENE DOS SANTOS
SIMÕES ANDRADE, efetiva no cargo de Escriturário II, matrícula nº 101160,
Nível “17”, Referência “15”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com
proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.949,96 (TRÊS MIL, NOVE-
CENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADO-
RIA
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 23 de Outubro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 262/2019 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da portaria nº 378/2018 que concedeu o benefício
de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor Sr. JORGE ROMEU MI-
RANDA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
Processo Administrativo n.º 2012.03.0012P, fundamentado no artigo 1° da EC
n° 70 e art. 40 §1°, inciso I da CF c/c art. 6-A da EC 41/03 e atendimento a
determinação do TCE/RJ,
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 378/2018 que concedeu o benefício APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor Sr. JORGE ROMEU MIRANDA,
matrícula nº 10577, cargo GUARDA lotado na SMOP, nível “09”, ref. “11”, com
proventos correspondentes a R$ 1.554,99 (UM MIL, QUINHENTOS E CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADO-
RIA

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 24 de setembro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 283/2019 FPS-BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
POR IDADE à servidora Sra. MARIA HELENA BELAN CORREA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Proces-
so Administrativo n.º 2019.02.17366P e fundamentado no preenchimento dos
pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei
Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência
Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE à servidora Sra. MARIA HELENA BELAN CORREA efetiva no cargo de
Servente Escolar, matrícula nº 12495, referência “08” e nível “05”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, com proventos PROPORCIONAIS corres-
pondentes a R$ 998,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS) mensais,
calculados de acordo com Art. 62 e reajustados pelo Art. 77 da Lei nº 3.965/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando dispo-
sições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 30 de Outubro de 2019.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Comunicado 611 SMF/GDA
Auto de Infração 2018 JE 127

Fiscalização Autuante: Secretaria Municipal Planejamento Urbano
Fiscal: Jose Eduardo dos Reis do Amaral
Autuado: David Rodrigues de Souza
Avenida Ministro Amaral Peixoto, Nº 137 / Apt 301, Bocaininha– Barra Mansa
/ RJ

Informamos que em função do Processo nº 13564/2018 foi inscrito em dívida
ativa o Auto de Infração 2018. JE.127 – Secretaria Municipal Planejamento
Urbano na Inscrição 35266.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2019.LS.649
NOME DO AUTUADO:
ANO BOM INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S.A.

ENDEREÇO DO IMÓVEL:
Av. Presidente Kennedy, Nº3797, Ano Bom, Loteamento Vale do Paraíba.

INSCRIÇÃO PREDIAL:
106436

CPF/CNPJ:
22829020/0001-89

RELATÓRIO:
“Lavra-se o presente auto de infração por não respeitar a exigência estabelecida
no Código de Obras conforme texto seguinte:
A empresa foi intimada a realizar a limpeza do terreno onde será implantado o
Loteamento “Jardim Planalto Paraíso”, com a finalidade de desobstruir as cana-
letas do sistema de escoamento de águas pluviais, evitando o impacto e inunda-
ção nos terrenos vizinhos/confrontantes, assim como na Av. Presidente Kenne-
dy.”

O prazo para apresentar defesa será de 10 (dez) dias contados da data do
recebimento deste documento, dirigida à autoridade municipal competente con-
forme art. 116 da Lei Complementar 53, de 10/12/2007.

VALOR DA MULTA:
R$529,47 (Quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos)
De acordo com os artigos 119 e 120 da Lei Complementar 53, de 10/12/2007.
A assinatura do autuado não importa em confissão e sua falta ou recusa em
nulidade do documento.
Recebida a via correspondente nesta data.

Barra Mansa, 04 de novembro de 2019.
..............................................                           .............................................
              AUTUADO                                                AUTORIDADE FISCAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
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